
INDICAÇÃO Nº 
1925
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a destinação de recursos financeiros a serem utilizados na aquisição de 02 (duas) ambulâncias para o município de Bragança Paulista.
JUSTIFICATIVA

O município de Bragança Paulista, a exemplo de outros municípios e do próprio governo estadual, vem dando atenção especial à área da saúde, desenvolvendo programas e melhorando o atendimento à população.

Ocorre que o referido município possui apenas 02 (duas) ambulâncias em bom estado para atender a grande demanda que se apresenta, sendo preciso, no mínimo, mais 02 (duas), pois, além das remoções locais, lembrando que o município tem grande área territorial, frequentemente se faz necessário à transferência de pacientes para outros municípios como Campinas, Barretos, São Paulo e outros. Pacientes estes que fazem tratamento de doenças graves, que não podem ser atendidos naquele município e não podem interromper o tratamento.


Com a presente iniciativa se pretende diminuir o tempo de espera dos pacientes em tratamento fora do município e dar melhor atendimento aos munícipes, especialmente os que se encontram na zona rural, que em virtude da distância do centro da cidade, levam até horas para serem medicados.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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